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Disp;e  sêbre  a  venda  de  sucata.

o  P®v®   d.  ii{unicípi®  de  Ubá,   p®r   seus  Veread®res,   apr®v®u  t
eu  sanci®níü   a  seg`.`iiiate  lei:-

Art.   lQ   -Fica  ®   Sr.   5Tefeit®  1.`Iunicipal  aut®rizad®  a  vemc.i{

E,.  Sucata  da  Prefeitul.a,   mediante  Cer,-C®rrência  PúÉ|ica  ®u  adminis
.trativa,   r?^®  t.ü.  .u  em  parte.

Ài.t.   2Q  -aev®gam-se  as  disp®sições  em  c®ntrári-,   eÊtrand.

es+,a  iei  em  vig®r  na  data  de  sua  rtubiicaçã..
-líIANDO,   p.rtamt.,   a  quem  .  c®nheciment®  e  execuça®  desta  1€

pertencer,  qu.e  a  cumpra  e  a  faça  cumprir  tã®  inteiramente  c.m.  n€
1a  se  c®ntéL|,

prefeittma |íunicipa| de ubá' Jáde*Éáffi. de |964.
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